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DECRETO Nº 7.679/08 
Dá nova composição à “Comissão Suzanense para a Celebração do Centenário da Imigração Japo-
nesa no Brasil”, criada pelo Decreto Municipal No. 7.408, de 18 de novembro de 2005, e dá outras pro-
vidências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; e, 
CONSIDERANDO a proximidade das festividades comemorativas do Centenário da Imigração Japone-
sa no Brasil; 
CONSIDERANDO a existência de uma “Comissão Suzanense para a Celebração do Centenário da I-
migração Japonesa no Brasil”, especialmente criada para fomentar e coordenar tais festividades nos di-
versos setores de nossa sociedade; 
CONSIDERANDO o amplo engajamento de importantes personalidades ligadas à Colônia Japonesa na 
cidade, nos trabalhos da “Comissão”; 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade e se consolidar a composição da “Comissão” para a fase 
final de seus trabalhos, 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. A “Comissão Municipal das Comemorações do Centenário da Imigração Japonesa no 
Brasil”, criada pelo Decreto Municipal No. 7.408, de 18 de novembro de 2005, passa a ter a seguinte 
composição: 
I -  Comissão Executiva: 

a.) - Presidente de Honra:   MARCELO DE SOUZA CANDIDO; 
b.) - Vice-Presidente de Honra:  MAURO RODRIGUES VAZ; 
c.) - Presidente Executivo:  JORGE UENO; 
d.) - Vice-Presidente Executivo: MINOR HARADA 
e.) -  1º. Secretário:   ZENEMON YAMAMOTO; 
f.) -  2º. Secretário:   KAZUO NAKADA. 

II -  Membros: 
a.)  - representando a Prefeitura Municipal de Suzano: 

01.)  ROSENIL BARROS ORFÃO; 
02.) MARCO AURÉLIO PEREIRA TANOEIRO; 
03.) WALMIR PINTO; 
04.) VALDICIR STUANI; 
05.) MIGUEL REIS AFONSO; 
06.) SILMARA HELENA PEREIRA DE PAULA; 
07.) ANDRÉ FELIPE FALBO FERREIRA; 
08.) ORLANDO FERNANDES FILHO; 
09.) VANDERLI FERREIRA DOURADO; 
10.) JOÃO ADOLFO DO CARMO; 
11.) JOSÉ LUIZ RIZZO; 
12.) GERALDO GARIPO; 
13.) TIAGO TEIXEIRA CRUZ; 
14.) ELVIS JOSÉ VIEIRA; 
15.) LÚCIO FERREIRA DE MELO; 



16.) JESUS PAULO RITA; 
17.) AMAURY RODRIGUES; 
18.) EDUARDO HABU. 

b.) -  representando a “Associação Cultural, Esportiva e Agrícola de Suzano -ACEAS -
NIKKEY”: 
01.) KAZUO NAKADA; 
02.) ZENEMON YAMAMOTO. 

c.)  - representando a “Associação Cultural Suzanense  - Suzano Bunkyô”: 
01.) MINOR HARADA; 
02.) MINORU YOSHIDA. 

d.)   - representando a “Associação Nikkey do Bairro das Palmeiras (Fukuhaku)”: 
01.) MASACHIKA TAKAKI; 
02.) PAULO YOSHINOBU HAYASHI. 

e.)  - representando o “Clube Agrícola Boa Vista (Hokubu)”: 
01.) HIDEIYUKI KARIYA; 
02.) LUIZ MITSUO ANRAKU. 

f.)  - representando a “Associação Cultural, Esportiva e Agrícola de Yamato (5ª Divisão)”: 
01.) TAKATSUGU FUJIMURA; 
02.) YOSHITO KOGA. 

g.)  - representando a “Associação Cultural, Esportiva e Agrícola do Guaió”: 
01.) PAULO NAKASAKI; 
02.) NATALINO KAUZO ARAKI. 

h.) - representando a “Associação Cultural, Esportiva Vila Urupês”: 
01.) ANTONIO KUSUNOKI; 
02.) TOKUO ITO BRASIL. 

i.)  - representando a “Associação Okinawa Kenjin de Suzano”: 
01.) CHUKEN MATSUDO; 
02.) HIROAKI ISHIKAWA. 

j.)  - representando a “Associação Fukushima Kenjin de Suzano”: 
01.) GUINZO MATSUOKA; 
02.) NELSON SEITI ISHIKAWA. 

k.)   - representando a “Associação Fukuoka Kenjin de Suzano”: 
01.) SHIGEO KAJIMOTO; 
02.) SHIZUO NAKASHIMA. 

l.) - representando a “Associação Recreativa e Assistencial Guaió de Suzano”: 
01.) KANEJI ISHIBASHI; 
02.) KIMIJI TAKIKAWA. 

m.)  - personalidades ilustres da colônia: 
01.) TOYOTARO TANABE; 
02.) FUMIO OURA; 
03.) HARUO OURA; 
04.) KAZUHIKO INO; 
05.) KAZUHIRO MORI; 
06.) KENRYO DOI; 
07.) MASSASHI SUGUIMOTO; 
08.) MIGUEL GYOTOKU. 



09.) PEDRO SHINKAKU MIYAHIRA; 
10.) SEIYA ISHIBASHI; 
11.) SHICHIRO TAKEYOSHI; 
12.) TAKA HATORI; 
13.) IOSUKE TANAKA; 
14.) KASUYTI IUAHARA; 
15.) MITSUO ANRAKU; 
16.) PEDRO NAKAMURA; 
17.) SATORU DOI; 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias do 
orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessário.  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 14 de março de 2008. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 
MARCO AURÉLIO PEREIRA TANOEIRO Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

JOEL DE BARROS BITTENCOURT Secretário Municipal de Administração 


